
Ofício GP n" 009/2.026.

Monte Azul Paulista/SP, 08 de janeiro de 2.026

Assunto: Encaminhamento de Projeto de Lei de Abertura de Crédito Adicional
Especial.

Excelentissimo Senhor,
Presidente da Câmara do Município de Monte Azul Paulista/SP,

Com os cordiais e respeitosos cumprimentos, apraz-me vir à
presença de Vossa Excelência e Nobres Pares, para fins de encaminhar a esta
respeitosa Casa de Leis o Projeto de Lei anexo, acompanhado das respectivas
JustiÍjcativas, o qual têm por finalidade dispor sobre a "abertura de Credito
Adicional Especial, provenientes de excesso de arrecadação e por
anulação parcial ou total de doÍações orçamentárias no orçamento-
programa do exercício de 2.026, e dá outras providências", para abertura
do devido processo legislativo pertinente.

Para tanto, Nobres Edis, nos termos da Lei Orgânica do
Município de Monte Azul Paulista/SP e do Regimento lnterno dessa r. Casa,
encaminha-se a presente propositura para análise e deliberação de Vossas
Excelências.

Colocando-nos à inteira disposição de Vossa Excelência para
eventuais esclarecimentos que se fizerem necessários, renovo os votos de
elevada estima e distintas considerações e na oportunidade, despeço-me.

Cordialmente,

4.
QUEU SILVIO FRAN

Prefeito do Município de Monte Azul Paulis
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Praça Rio Branco, 86 - Centro - Cep. '14730-000 - Monte Azul paulista/Sp

Por tratar a matéria de relevante interesse público, solicitamos
que seja marcada sessão extraordinária.

Excelentíssimo Senhor,
WILSON RODRIGUES
Presidente da Câmara Municipal Monte Azul Paulista/SP.
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PREFEITURA DO MUNICiPIO DE MONTE AZUL PAULI STA
ESTADO DE SÃO PAULO

Praça Rio Branco, 86 - Cêntro - Cep. 14730-000 - Monte Azul Paulista/SP

Projeto de Lei no í634, de 08 de janeiro de 2.026.

MARDQUEU SILVIO FRANçA, Preíeito do Município de Monte Azul
Paulista, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuiçôes legais,

FAZ SABER que a Câmara Municipal, APROVOU e ele PROMULGA
e SANCIONA a seguinte Lei:

Art. 1o. O Poder Executivo do MunicÍpio de Monte Azul Paulista Íica
autorizado a abrir no orçamento-pÍograma do exercício de 2.026, Crédito
Adicional Especial, provenientes de excesso de arrecadação, nos termos do
inciso ll do artigo 41 da Lei Federal no 4.32011.964, no valor de R$ 438.034,52
(quatrocentos e trinta e oito mil trinta e quatro reais e cinquenta e dois
centavos) com inclusáo no PPA - Plano Plurianual 2.02612.O29, LDO - Lei de
Diretrizes Orçamentárias 2.026 e Lei Orçamentária vigente, com a inclusão da
seguinte dotaçào orçamentária.

ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL

ôncÃo: oí - PREFEITURA MUNtctPAL
UNtDADE ORÇAMENTARTA: 08 - SECRETÁR|A DE OBRAS E
URBANISMO
UNIDADE EXECUTORA. OO - SECRETARIA DE OBRAS E
URBANISMO
15.45í.0035.1í í 6 - Recapeamento Asfáltico Emenda no

202543060003
4.4.90.51 - OBRAS E TNSTALAÇÕES
Fonte de Recurso 05 - TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIO
FEDERAL

R$ 396.000,00

4.4,90,51 - OBRAS E INSTALAÇÕES
Fonte de Recurso 01 - RECURSOS PROPRIOS R$ 42.034.52

TOTAL DOS CREDITOS R$ 438.034,s2

Art. 20. A cobertura do Crédito Adicional Especial aberto pelo artigo
anterior no valor total de R$ 438.034,52 (quatrocentos e trinta e oito mil
trinta e quatro reais e cinquenta e dois centavos), se dará da seguinte
Íorma.

l- R$ 396.000,00 (trezentos e noventâ e seis mil reais): conforme
disposto nos termos do inciso ll, § 1 " do artigo 43 da Lei Federal no

4.32011.964, proveniente de excesso de arrecadação de recursos federais.

Pagino | 2

Dispõê sobre a abertura de Crédito
Adicional Especial, provenientes de
excesso de arrecadação e por anulação
parcial ou total de dotações orçamentárias,
no orçamento-programa do exercício de
2.026, e dá outras providências.



PREFEITURÁ DO MUNIC ÍPto DE MoNTE AZUL PAULISTA
ESTADO DE SAO PAULO

Monte Azul Paulista/SP, 08 de janeiro de 2.026

MARDQUEU SILVIO F A
Prefeito do Município de Monte Azul Paulista/SP

Registrada e publicada no expediente da Secretaria da prefeitura do
Município de Monte Azul Paulista/SP, em 08 de janeiro de 2.026.

Art.3o. Ficam alualizados os anexos ll e lll no plano plurianual de
2.02612.029 e os anexos V e Vl na Lei de Diretrizes Orçamentárias para o
exercício de 2.026 referentes ao Programa de que trata a presentê Lei,
podendo ser suplementado se necessário.

Art. 4o. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

R O: 0'l - PREFEITURA MUNICIPAL
UNIDADE ORÇAMENT RIA: 08 - SECRET RIA DE OBRAS
E URBANISMO
UNIDADE EXECUTORA . OO - SECRETARIA DE OBRAS E
URBANISMO
15.452.0037.2083 - Gestão dos Servi os Munici ts
3.3.90.39 - Outros Servi s de Terceiros - Pessoa Jurídica -R$ 42.034 s2
FICHA n" 239
Fonte de Recurso 0í - RECURSOS PR PRIOS

Púgítro J

ll - R$ 42.034,52 (quarenta e dois mil reais e trinta e quatro reais
e cinquenta e dois centavos): conforme disposto nos têrmos do inciso lll, § 1o
do artigo 43 da Lei Federal no 4.32011 .964, por anutação parcial ou totaí de
doÍações orçamentáias, nas seguintes rubricas orçamentárias:

Praça Rio Branco, 86 - Centro - Cep. 14730-OOO - Monte Azul paulista/Sp
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PREFEITURA OO MUNICIPIO DE MONTE AZUL PAULISTA
ESTADO DE SAO PAULO

Praça Rio Branco, 86 - Cenlro - Cep. í4730-000 - Monte Azul Paulista/SP

Justificativa de AprêsentaÇão
Projeto de Lei no í634, de 08 de janeiro de 2.026.

Dispõe sobre a abertura de Crédito
Adicional Especial, provenientes de
excesso de arrecadação e por anulação
parcial ou total de dotações orçamentárias,
no orçamento-programa do exercício de
2.026, e dá outras providências.

Excelentíssimo Senhor,
Presidente da Câmara do Município de Monte Azul Paulista/SP,

I I u stríss im os Senhores,
Vereadores desta Casa Legislativa,

O presente Projeto de Lei abre no Orçamento - Programa do
exercício financeiro de 2.026 um Crédito Adicional Especial no valor R$

438.034,52 (quatrocentos e trinta e oito mil trinta e quatro reais e cinquenta e

dois centavos), Recapeamento asÍáltico nas Ruas São Pedro, Américo
Brasiliense, Gastão Viaro, Moreira Cesar e Eduardo Machado.

Sendo R$ 396.000,00 (trezentos e noventa e seis mil reais) de

Recursos do Governo Federal e R$ 42.034,52 (quarenta e dois mil reais e trinta

e quatro reais e cinquenta e dois centavos) de contrapartida com recursos
próprios.

Solicitamos a aprovação do projeto em sessáo extraordinária
para que possamos realizar os procedimentos de licitação.

Por se tratar de despesas que não refere à criação, expansão

ou aperíeiçoamento de ação governamental, fica dispensado à estimativa de

impacto orçamentário-financeiro, de acordo com Artigo 16 da LRF í 01 de 04 de

maio de 2.000.
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Tenho a honra de submeter, por intermédio de Vossa
Excelência, à apreciação dessa Egrégia Câmara do Município de Monte Azul
Paulista/SP, o ânêxo Projeto de Lei que dispõe sobre abertura de crédito

adicional Especial no Orçamento - Programa do exercício financeiro de 2.026,
em cumprimento ao disposto no artigo 165 e 167, parágrafo 1o da Constituição
Federal, artigo 5o da Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar
Federal no 101, de 4 de maio de 2.000) e Lei Federal n' 4.32O11.964.



PREFEITURA iProDO rVUNI OE MONTE AZUL PAULISTA
ESTAOO DE PAULO

Praça Rio Branco, 86 - Centro - Cep. í4730-000 - Monte Azut paulista/Sp

Conforme disposição do artigo 3o do projeto de Lei a cobertura
do crédito Adicional Especial será suportado por excesso de arrecadação e
anulação parcial de dotação, nos termos do inciso ll e lll, § 

.lo do artigo 43 da
Lei Federal na 4.32011.964.

Estas são as justiÍicattvas pertinentes para apresentação do
presente Projeto de Lei que dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional
Especial, no orÇamento-programa do exercício de 2.026.

Atenciosamente,

DQUEU VIO FRANçA
Prefeito do Município de Monte Azul paulista/Sp

Págino | 5



CAMARA MUNICIPALDE MONTE AZUL PAI]LISTA
'Palácío 8 de Março'

Rua CeL João IValoel, no 90 - CEP. 14730-000 - fore: 17- 3361-1254
CNPJ o" 54.163.167 / 0OO1-00 = site: www.câmâÍaÍnonteazul.sp.gov.b(

email: secretaria@camaramonteazul.sp.gov.br
Estado de São Paulo - Brasil

EDITAL DE CONVOCACAO

EM CONFORMIDADE COM O QUE DETERMINA OS ARTIGOS 141 E 142 E SEUS
PARÁGRAFOS DO REGIMENTO INTERNO DESTA CASA DE LEIS, FICA VOSSA
EXCELÊNCIA CONVOCADO A COMPARECER NO PLENÁRIO "PALMIRO TORRIERI" DA
cÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA/SP, AS 17 HORAS E 30 MINUTOS DO
DIA 14 DE JANEIRO DE 2026 PARA REAL]ZAçÃo DA ra (PRTMETR^A) sEssÃo
EXTNIONOIT.TÁRA DE 2026, DA 194 LEGISLATURA, QUATRI ENrO 2025/2028.

PRIMEIRA E UNICA PARTE DOS TRABALHOS - ORDEM DO DIA

PROJETOS DE LEI NO I.636 AO 1.638/2026 . DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO

ADICIONAL ESPECIAL, PROVENIENTES DE EXCESSO DE ARRECADAçÃO E POR

ANULAçÃO PARCIAL OU TOTAL DE DOTAçOES ORçAMENTÁRAS, NO ORçAMENTO-
PROGRATúA DO EXERCíCIO DE 2.026, E DÁ OUTRAS PROUDÊNCIAS.

MONTE AZUL PAULISTA, 12 DE JANEIRO DE2026,

t/a/'-'
WILSON RODRIGUES

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL
MONTE AZUL PAULISTA - SP.



RECEBI UMA COPIA DO EDIAL DE CONVOCAÇÃO PARA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA
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Estado deSão paulo - Brasil
Rua Cel. foão Manoêt, n". 90 - CEp. 14.730-000 - fone /fa* Ot§-17- 336,,.1254

Site: www.camaramonteazul.sp.gov,br
Email: iuridico@camaramonteazul.sp.gov.br

PARECER JURÍDICO n.: OOt/2.026

Interessado: Câmara Municipal de Monte Azul paulista.

ffi

Assunto: Projetos de Leis protocolizados no mês de janeiro de
2026, que "Dispõe sobre abertura de Crédito Adicionat
Suplementar ou Especial de 2O26, e dá outras providências,,.

1. Relatório:

Trata-se da legalidade dos Projetos de Leis acima mencionado
onde o Executivo Municipal requer autorização para a Abertura de
créditos para o exercício de 2026,

2. Fundamentação:

De autoria do Prefeito Municipal, os Projetos de Lei em epígrafe
autorizam o Executivo Municipal solicitar autorização para
suplementação de crédito especial e suplementar, conforme
apresentado pelo contador responsável pelos números apresentados
do PPA, LDO e LOA.

O Projetos de Leis do mês de Janeiro de 2.026, onde fica
autorizado a abrir no orçamento-programa do exercício de 2026,
Crédito Adicional Suplementar ou especial nos valores
correspondentes a cada PL tem como objetivo a inclusão no ppA -
Plano Plurianual 2.026/2.029, LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias
2.026 e Lei OrçamentárÍa vigente, com a inclusão da seguinte
dotação orçamentária:

Ficaram assim, suplementados na contadoria da prefeitura de
Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, os valores acima
mencionados para o exercício financeiro da Prefeitura Municipal no
ano de 2026.
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CAMARA MUNICIPAL DE M
Estado de Sâo paulo - Brasil

Rua Cel. foâo Manoel, n.. 90 - CEP. 14,730-000 - fone/fax: oXX-17- 3361.1254
§ite: www.camaramonteazul,sp.gov,br

Email: iuridico@camaramontêazul.sp.goubr

Assim sendo, as mudanças de uma mesma categoria exigem
um crédito adicional, que onera o oercentual oenériao conceãido
em lei orçamentária anual (artigo, 165 § 8o, da CF), ou, utilizada
toda essa margem, há de o Executivo solicitar específica permissão
legislatíva para essa modificação orçamentária.

Os Créditos Suplementares, (amplo conceito), são previstos nos
artigos 40 a 46 da Lei no 4.320/L964 conhecida com Lei do
Orçamento e constituem modalidades de créditos adicionais
destinados a complementar os créditos orçamentários abertos e tidos
como insuficientes.

Os projetos de lei relativos ao plano plurianual, às diretrizes
orçamentárias, ao orçamento anual e aos créditos adicionais serão de
iniciativa exclusiva do Prefeito e serão apreciados pela Câmara
M u nicipal.

A abertura dos créditos adicionais suplementares
(remanejamento, transferência) depende da existência de recursos
disponíveis para ocorrer à despesa e será precedida de exposição
justificativa.

A Lei Orgânica do município de Monte Azul Paulista, em seu
artigo 12 determina que:

Artago - 12, Cabe à Câmara Municipal, com sanção
do Prefeito, díspor sobre as matérias de competência do
Município, especialmente sobre:

f - tributos municipais, arrecadação e aptícação
de suas tendas;

II - plano plurianual, diretrizes orçamentárias e
orçamento anual da administração local, autorização de
abertura de créditos;

Com efeito, a proposta, através de interpretação sistêmica do
artigo 167, III, da Constituição Federal. Ainda, informo aos nobres
vereadores que devem ser observados os ditames da 101/2000 - Lei
de Responsabilidade Fiscal.
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Estado de são paulo - Brasil
Rua Cel. foão Manoel, n". 90 - CEp. 14.79O-OOO - fone/ fax: 0XX-17_ 3361.1254

Site: www.camaramonteazul.sp,gov,br

..,...:::i:.....,:: ::::@camaramonreazur.sp. 
goubr

3. Conclusão

_^__lo_lç:._rs razões, esta Assessoria Jurídica Legislativa opina pela
POSSIBILIDADE ,URÍDICA da tramitação, disculsão e votação da
matéria proposta, os quais encaminho ai Comissões permanentes e
Plenário desta Casa LegÍferante.

Permanentes, porquanto essas sâo compostas pelos representantes
do povo e constituem-se em manifestação efetivamente legítima do
Parlamento. Dessa forma, a opinião jurídica exarada nestã parecer
não tem força vinculante, podendo seus fundamentos serem
utilizados ou não pelos membros desta Casa.

Importante salientar
Procuradoria lurídica não

que a emissão de parecer por esta
substitui os pareceres das Comissões

juízo das
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E o parecer, salvo melhor e soberano
Comissões e Plenário desta Casa Legislativa.

Monte Azul Paulista, 13 de janeiro de 2026.

WILSON RODRIGO GARCIA
Procurador lurídico

oAB/SP 276.158



CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA
Rua Cel. João Manoel, n'. 90 - CEP. 14.730-000 - fone/fax: 0XX-17- 336'Í.1254

Site: www.camaramonteazul.sD.oov.br
Email : secretaria2@camaramonteazul.sp.gov.br

Estado de São Paulo

Assinaturas Digitais
O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Monte
Azul Paulista. Para verificar as assinaturas, clique no link:
httos://monteazuloaul ista.siscam. com. br/documentos/autenticar?chave=2608S C5 2Z9MP 4

ffi
ZWR, ou vá até o site httDs://monteazulDaulista.sisca .com. brldocumentos/autenticar e
utilize o código abaixo para veriÍicar se este documento é válido:

Código para verifi cação: 2608§C52Z9MP-.íZWR
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Câmara Municipal de Monte Azul Paulista, 14 de janeiro de 2026
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CÀMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA

Ruâ Cel. João Manoel, n'. 90 - CEP. 14.730{00 - fone/fax: 0)«-17- 3361.1254
Site: www.camaramonteazul.sp.qov.br

Email : secretaria@camaramonteazul.sp.gov.br
Estado de São Paulo

o JUSTI A E REDA
PARECER EM C NJUNTO DAS o DE

NSTIT AMBIENTE SERVI OS
PUBLICOS E ATIVIDADE s PRIVADAS: E FINANCAS E ORCAMENTO.

Referente: Projeto de Lei No 163412026. -.Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Especial,
provenientes de excêsso de anecadaçáo e por anulação parcial oü totâl de dotaçoes orçamentárias, no
orçamento-programa do exercício de 2.026, e dá outras providências.

DECISÃO DAS COMISSÔES

Estas Comissões Permanenles de Constituição, Justiça e Redaçáo; Política Urbana, Meio Ambiente, Serviços
Públicos e Atividades Privadas; e Finanças e Orçamento após procederem ao cuidadoso exame no Projeto de
Lei No 16342026 - Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Especial, provenientes de excesso de
arrecadaÉo e por anulâÉo parcial ou total de dotações orçamentárias, no orçamento-programa do exercício
de 2.026, ê dá outras providências, decidiram emitir PARECER FAVORAVEL, acompanhando o paÍecer
exaÍado pelo Procurador Juridico desta Casa de Leis, e por estar revestido das formalidades legais,

esperando receber o apoio dos demais pares desta CámaÍa Municipal.

CONSTITUI , JUST|çA E FINANçAS E ORçAMENTO

Maico areli Gonçales
residente

ge
tor

audio o nque

POLITICA URBANA, MEIO
AMBTENTE, SERVIçOS PÚBUCOS E

AÍrvrD49Es PRTVADAS

4r
Lucas Pin Ribeiro de Castro

Presidente
a

Pres en

Moisés A n o
r

Eliel Prioli
Membro
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ana ta e rro
Relatora
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Mem b

Eliel Prioli
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Monte Azul Paulista, 14 de janeiro de 2026.
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CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA
"Palácio 8 de Março'

Rua Cel João Manoel, 90 - 14730-115 - Fone: 17 3361-1254
CNPJ: 54.163.167/0001-00 - www camaramonteazul. sp.qov. br

AUTOGRAFO 2089t2026

REFERENTE: PROJETO DE LEI No 1.634, de 08 dejaneiro de2O26.

Dispôe sobrê a abertura de Crádito Adicional Especial, provêniente8 de excesso de arÍocadação e por
anulação parcial ou total de dotaçôes orçamentárias, no orçamênto-programa do exercício de 2.026, e dá
outras providências.

Os vereadores da Câmara Municipal de Monte Azul Paulista, Estado de Sáo Paulo, aprovaram o seguinte Projeto de
Lei:

Art. 1o. O Poder Executivo do Município de Montê Azul Paulistâ íica autorizado a abrir no orçámento-
programa do exercício de 2.026, Crédito Adacional Espêcial, prcvenientes de excesso de arrecadação, nos termos do
inciso ll do ertigo 41 da Lel Federal no 4.32.011.964, no valor de R$ 438.034,52 (quatrocêntos e trinta e oito mil trinta
e quatro rêais e cinquenta ê dois centavos) com inclusáo no PPA - Plano Plurianual 2.02612.029, LDO - Lei ds
Diretrizes Orçamentárias 2.026 e Lei Orçamentária vigente, com a inclusão da seguinte dotagão orçamentária:

ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL

TOTAL DOS CREDITOS R$ 438.034,52

Art. ?. A cobertura do Crédito Adicionat Espêcial abêrto pelo artigo anterior no valor totel dê R$
/$8,034,52 (quatrocontos e trinta e oito mil trinta e quatro reais e cinquenta e dois centavos), se dará da

seguinte forma:

| - R$ 396.000,00 (trezentos e novênta ê seis mil reaisr: conforme disposto nos terÍnos do inciso ll, § 10

do artigo 43 da Lei Fêderal no 4.320/1.9164, proveniênte de excesso de anecadaÉo de rectirsos fed6rais.

ll - R$ 42.034,52 (quarenta e dois mil reais ê trinta ê quatro reais e cinquenta e dois cêntavo§):
conforme disposto nos termos do inciso lll, § 1'do artigo 43 da Lei Federal no 4.32011.9&,?ot anulação parcial ou
total de dotações orçamentárias, nas seguintes rubricas orçamentárias:

ónGFo: or - pnÉreruna MUNTcTPAL
UNiDÀDÉ ÔnçaMENTÁRrA: oB - SECRETÁR|A DE oBRAs E
URBANISMO
UNIDADE EXECUTORA . OO - SECRETÁRIA DE OBRAS E URBANISMO
15.451.0035.'1116 - Recapeamento Asfáltico Emenda no 202543060003
4.4,90.51 - OBRAS E INSTALAÇÔES
Fonte de Recurso 05 - TRANSFERENCIAS E CONVENIO FEDERAL R$ 396.000,00
4,4.90.51 -OBRAS E INST ES
Fontê de Recurso 0i- nicúnSo§pnilpnros R$ 42.034,52

óncÃo: 01 - PREFETTURA MUNtctPAL
UNIDADE ORçAMETTÃRIe: 08 - SECRETÁRIA OE OBRAS E

URBANISMO
DE OBRAS E URBANISMOUNIDADE EXECUTORA . OO - SECRET

Munici15.452.0037.2083 - Gestão dos Servi s
- R$ 42.0343.3.90,39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessga Jurídicã

FICHA n" 239
Fonte de Recurso 01 - REõún§o§pnópRros

,/1"2

/
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CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA
'Palácio I de Março"

Rua Cel João Manoel, 90 - 14730-í 15 - Fone: 17 3361-1254
CNPJ: 54.'163. 167/000'l-00 - www.câmaramonteazul.sp.qov.br

Art. 3'. Ficam atualizados os anexos ll e lll no Plano Plurianual de 2.02612.029 e os anexos V e Vl na Lei
de Diretrizes Orçamentáries para o exercício de 2.026 referontes ao Programa de que trata a presente Lei, podendo
sêr suplemêntado se necessário.

Art. 4o. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicaçáo, revogadas as disposições em contrário

Monte Azul Paulista, 14 de Janeiro de 2026.

'lorr",.r* fi?)(\,"Jrr*-
WLSON RODRIGUES

Presidente

MOrSÉS TEIXEIRA

LUCIANA AP. KUBICA
Vice - Presidênte

i//

,u"oán^Ro DEcASTRo
2' Sêcretário



PREFEITURA DO MUNIc DE MONTE
ESTADO DE S O PAULO

LIS A

DISPõE SOBRE a abertura de Crédito Adicional Especial, provenientes de

excesso de a*ecadação e por anulação parcial ou total de dotações
orçamentárias, no orçámen1s-programa do exercício de 2.026, e dá outras
providências.

MARDQUEU SILVIO FRÂNCA, Prefeito do Município
de Monte Azul Paulista, Estado de são Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

FAZ SABER, que a Câmâra Municipal de Monte Azul

Paulista-SP.,APROVOUeeleSANCIONAePROMULGAaseguinteLei:

AÍt. 10. o poder Executivo do Município de Monte Azul Paulista fica

autorizado a abrir no orçamento-programa do exercício de 2.026, Crédito

Adicional Especial, provenientes de excesso dê arrêcadação, nos termos do

inciso II do arügó 41 da Lei Federal no 4.320/1.964, no valor de R:f

4gg,o34'52 (quairocentos e trinta e oito mil trinta e quatro reais e

cinquenia e 
-àois 

centavos) com inclusão no PPA - Plano Plurianual

2.oi6l2.o2g, LDo - Lei de Diretrizes orçamentárias 2'026 e- Lei

orçamentária vigente, com a inclusão da seguinte dotação orçamentária!

ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPICIAL

RGAO 0 1 R EFEITU RA M U NIcIPALP

E URBANISMO

RTA DE OBRASTA s cEo8RIANEoE RNU DI AD çAM

ES

UNIDADE EXECUTORA. OO - SE

15.451.0035.1116 - RecaPeamento
URBANISMO

202543060003

DE OBRAS ECRETARIA

Asfáltico Emenda no

4.4.90.5 1-OBRASEINSTA
R$ 396.000,00Fonte de Recurso 05 - TRANSFER NIONCIAS E CON

sELAAIE STNo RASB09 15,44
FEDERAL

42.O34 52PR,IOSFônte de Rêcurso 01 _ RECURSOS PR

TOTAL DOS CR DITOS 438.034 52

Praça Rio Branco, n." 86 - CEP 14.730-000

LEI No,28O3r de 15 de Janeiro de 2O26.



E E U U !P'O MOD T L A S

AÊ. 20. A cobertura 
1o _CFglp Adicionat Especia.t abeÉo peto aÊigo

i.?:ü'Tfi J,:l"Lt:,f L'-",1t-;:i..il;;ã(4,','oce.ntosetrintàeoitomirforma: _ _r crnquenta e dois centavos), se a"ij_a"iãgJint"

r - R$ 396'000,00 (trezentos e noventa e seis mir reais): conforme dispostonos termos do inciso rr,.§ 10 oo "rtióoliof iei reaerat no t.szoli.ga+,proveniente de excesso dé arrecadaçãã a" l'ããÀo, federais.

ll_: .ll^12.034,52 (quarenta e dois mit reais e tr:nta e quatro reais eclnquenta e dois centavo-s): conforme aiiposto nos termos do inciso rrr, §1o do artigo 43 da Lei réderar 
"" +.sró7ilõã4, por anuração parciar outota I de dotaçôes orçamentá ria", n". ."õ I ínlãrubricas orçamenÉ rias:

Art. 30' Ficam atualizados os anexos rr e III no piano prurianuar de2,02612,029 e os anexos V e VI na Lei de Diretrizes Orçamentãri* pã., oexercício de 2.026 referentes ao programa de que trata a presente Lei,podendo ser suplementado se necessáiio.

AÊ.40. Esta Lei entrará em vigor na data de sua pubricação, revogadas asdisposições em contrário.

ESTADO DES O PAI'LO
Praça Rio Branco, n." 86 - CEp 14.73O_0O0

Registre-se, e
Publique-se.

Monte Azul Paulista, 15 de Janeiro de 2026.

./ .. : ,. .r) ,.:t , ,. --
MARDQUEU SILVIO FRAN

Prefeito do Município

.L

2

R PAo P10 R FE ITE RÂU UM NICI L
RETAU N DI EAD Ro E RIAçAM I0 sEc RIA D E oBRAS

E U NRBA IsMo
UNTDADE EXEC
URBANISMO

uroRA-00-sÉCR

51 452.o0 73 Gestão dos Munici is
Outros Serviços de Terceiros -

FICHA no 239

DE OBRAS E

Pessoa3.3.90.39 -
Jurídica -R$ 42.034,52

Fo dente cuRe 0rso 1 R UEC RSOs RP RP osI

Monte Azul Paulista-Sp.

.2083
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PREFEITURA DO MUNICíPIO DE MONTE AZUL PAULISTA
ESTAÓO DE SÃO PAULO

Praça Rio Branco, n." 86 - CEP l4-73O-OOO

LEI No.2803, de 15 de Janeiro de 2026.

DISPõE SOBRE a abêrtura dê crédito Adicional Especial, pÍovenientes de
êxcesso de arrecedâção e poÍ anulação parcial ou total de dotaçõês
orçamentárias, no orçâmento-pnograma do exercício de 2.026, e dá outras
providências.

MARDOUEU SILVIO FRAIICA. Prefeito do Município
de Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, no uso de suas atribui@es
legâis,

FÂZ SABER, que a Câmara Municipa! de Monte Azul
Paulista-SP., APROVOU e ele SANCTOí{A e PROMULGÀ a sêguinte Lei:

Art. 10. o Podêr Executivo do Município de l.tonte Azul Paulista fica
autorizâdo a abÍir no orçamento-pnograma do erercício dê 2.026, CÍálito
Adicional Especiat, pÍovenientes de excêsso de arrecâdâção, nos termos do
inciso II do aÊigo 41 da Lei Federat no 4.32O11.964, no valor de Ri
438.034,52 (quatrocentos e trinta e oito mil tÍinta e quatÍo Íeais e
cinquenta e dois centavos) com inclusão no PPA - Pbno Plurianual
z.OrG l2.O29, LDo - Lei de DaretÍizes Orçamentárias 2.O26 e Lei
Orçamentária vigente, com a inclusão da sêguiÍrte dotação orçamenÉda:

ABERTURA DE CRÉDTTO ADICIOÍ{AL ESPECIAL

Fonte de RecuÍso O1 - RECURSOS PR PR,IOS

roral oos cRÉDrros

E

3

ts

E

9

à

E

;Ol - PREFEITURA MUNICIPAL
UNIDADE ORçAMENT
E URBANISMO

DE OBRASRIA: 08

UNIDADE EXECUTORA - OO _ SECR.

15.45f .OO35. 1116 - Recapeamento

Fonte de Reculso 05 - TRANSFE
4.4.90.51 - OBRÂS E r
202543060003

DE OBRAS E

URBANISMO

s
ECO IO

FEDERAL
ES4.4.90.51 - OBRAS E rÍ{STA

R$ 396.000,00

Ri 42.O34,s2

uunicípo de l.{qt€ Âztrl Pàulista ' SP

Diáíio ofidatassinado digitalmente .onforme l,iP ng 2.zoo"z, o" zoot, 
" 

r"itl.oe3, de 2020, garantlndo aúentjddade, vatilàde iurídi'â e integíidad€'

R$ 43a.034,52

Asfáltaco Emênda no
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ranco, n.o I

o PAULO
L

:01 -PRE FEITURA MUNICIPAL
UNIDÂDE ORçAM 08-
E URBAN ISMO
UITIDADE EXECUTORA 00 SECR ETARIA DEURBAT{IsMO
15.452 .0037. Munici rs3.3.90.39

6 - CEP r 4.730_000

DE OBRAS

OBRAS E

rceiros -R$ 42,034,52

Art. 20. Á cobeÉura do

ffi 
gT#r'."Tf 

'J;f',j*...,l:i?;1,"T3[fl f r#"#J".,if;;
forma; _._ - _.,tquenta e dois centavos), se Aari aai;;;;ü
I - R$ 396.000,00 (bezenü;tr;i""r"hÍÍ[:[Íi:**** siTsü

{ - n+ 42.094,52 (quaÍ€n? e dois mil reais e trinta ê quatro reais e
i'J:'.":Eü.;§ ;:,#??, conrorme oi"p.ãJ-Jü.-t q inciso rrr, §totaraeaã'dd;";'d;J"'ê:,'jj,l:.1ü:í"'áft ;l;:*H:,*É,ij1;
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Jurídica
FICHÂ no 239
Fonte de Recurco 01 - RECURSOS PR

Art' 30' Ficam atuarizados os anexos u e ltr no ptano prurianuar de2.02612.029 e os anexos V-e VI na f.ei Oe oir*rizes-orçamentárias para oexercício de 2.026 referentes ao programa"jÀ'iõ 't"t" a presente Lei,podendo ser suptementado se necessáiio.

Art.40. Esta Lei entraÉ em vigor na data de sua pubticação, revogadas asdisposições em contrário.

Reg istre-se, e
Publique-se.

Monte Azul paulista, 15 de Janeiro de 2026.
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MARDQUEU SILWO FRAilçA
Prefeito do Município

Monte Azul paulista-Sp.

l- l:nl I Edlçao nr 1759 lPrigiíà a.l. al

Pessoa

=

Outros Serviços de

l.lunicitio dê Monte Âzul Paulistâ ' SP

Diáio oficiat assinêdo digiralmenre conÍormê Ííp no 2.u oo-2. ti zoor, . u r+.003, dê 2020, garantindo autenticidade vâIdade iurídica e integÍidade.
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